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"fÀrDrcAÇÃo No 291/2023,,
Vereador Fúlüo Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE,3r de março de zoz3.

EMEIv|TA: Indica à CheÍe do Poder Fsrcr:.ttiua Munícipal, atraués da Secretaria competente, a
execução da eoleta de lixo permanente na Vila de Flores , Tricí, neste mtrnicípio .

Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. 88;
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá-RICMT), o Vereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Executivo Municipal, através da
Seeretaria eompetente, esforços para, na máxima urgência, determinar a execu@o da
coleta de lixo permanente na Vila de Flores, Trici, neste município.
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Vários são os beneficios colhidos pela sociedade quando a coleta do
lixo ó operacionalizada de forma efetiva: ganhos sociais, econômicos e ambientais. A
coleta delixo diminui a poluição arnbiental e o desperdício de reeursos naturais.
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Esta proposição atende reivindicações da população, com certeza
conta com o apoio de todo o eolegiado desta Casa de Leis, por isso SOIICITO as
providências necessária§, na máxima urgência, para a execução deste projeto.

Sem mais e na expectaüva do imediato atendimento, coloeo-me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se porventura existirem.

Apresento protestos de alta estima e distinta consideração.
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VEREAI}OR

À
MESA DIRETORA DÂ CÂMARA MUMCIPAL DE TÁ.UÁ.CE.
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VISTO EM SESSÂO
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